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Ofício SMGPG Nº 126-74/2018.
                                                                       Canela, 18 de junho de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 063/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 63/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela.”
A presente matéria tem por finalidade o auxiliar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – APAE, para atendimento especializado aos portares de deficiência intelectual e múltipla de nosso Município.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 63, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela, para fins de atendimento especializado aos portares de deficiência intelectual e múltipla, no valor de R$ 69.510,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e dez reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.

Art. 2º Servirão de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0101 -(T)Programa Temático Acolher e Fortalecer Vínculos

3.565 – Mantendo o programa PPD

3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6041-0) Rec. 1032

04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0101 -(T)Programa Temático Acolher e Fortalecer Vínculos

3.565 – Mantendo o programa PPD

3390 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (6993-0) Rec. 1032

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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